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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

  
 
 PORTARIA Nº 117, de 3 de março de 2026 
 

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 03/2023. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e 
o inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando a aprovação e classificação dos candidatos no Concurso Público nº 03/2023; 

 considerando o contido no Ofício nº 189/2026/SMRH, de 2 de março de 2026, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município (Processo SEI nº 01.06.007610/2026-01), 
 
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Ficam nomeados, a contar de 5 de março de 2026, no serviço público municipal de Toledo, 
os seguintes aprovados no Concurso Público nº 03/2023: 
 I - no cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 01, Referência “A” da Tabela B-2 da 
Lei nº 2.074/2011: 
 a) Leticia Schultz Pesarini;  
 b) Rita Isabel da Silva Seidã; 
 c) Sheila Midori Jouti; 
 d) Rosane Dias Pinto; 
 e) Fernanda Martinati de Souza Marques; e 
 f) Alana da Silva Oliveira. 

 II - no segundo cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 01, Referência “A” da Tabela 
B-2 da Lei nº 2.074/2011: 
 a) Tanihara Sabedra Garcia; e 
 b) Redinel Ignacio Costa. 

 III - no cargo de Assistente em Administração I, Grupo Ocupacional A-1, Padrão 05, Referência “A” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: 
 a) Anderson Queiroz dos Santos; 
 b) Vitor Gonçalves Schmidt; 
 c) Alessandra Duartes da Silva Machado; e 
 d) Camila Biiherer de Toledo. 

 IV - no cargo de Técnico em Enfermagem I, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 06, Referência “A” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: Angela Maria Meneses Santos; e 

 V - no cargo de Psicólogo I, Grupo Ocupacional B-2, Padrão 09, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei 
nº 1.821/1999: Joislaine Gonçalves Rech. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de março de 2026.  

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 PORTARIA Nº 118, de 3 de março de 2026 
 

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 01/2024. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e 
o inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando a aprovação e classificação dos candidatos no Concurso Público nº 01/2024; 

 considerando o contido no Ofício nº 189/2026/SMRH, de 2 de março de 2026, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município (Processo SEI nº 01.06.007610/2026-01), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados, a contar de 5 de março de 2026, no serviço público municipal de Toledo, 
os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2024: 

 I - no cargo de Auxiliar em Operação e Manutenção I, Grupo Ocupacional B-4, Padrão 03, Referência 
“A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: Edson José Rech; 

 II - no segundo cargo de Enfermeiro I, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 09, Referência “A” da Tabela 
A-1 da Lei nº 1.821/1999: Ana Livia da Silva Richard; 

 III - no cargo de Professor de Educação Física, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 01, Referência “A” da 
Tabela B-2 da Lei nº 2.074/2011: Danilo Maranhão de Oliveira; e 

 IV - no cargo de Técnico Desportivo I, Grupo Ocupacional B-3, Padrão 09, Referência “A” da Tabela 
A-1 da Lei nº 1.821/1999: Felipe César de Oliveira. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de março de 2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

 PORTARIA Nº 119, de 3 de março de 2026 
 

Ascende a servidora Marisete de Matos Henrique ao cargo de Professor II T20. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, o inciso 
I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e o artigo 13 da Lei nº 
1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais), 

   considerando que a ascensão, consistente na passagem do servidor, por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de um cargo para outro, é uma das formas de provimento de cargo público; 

 considerando ser a posse do servidor em outro cargo inacumulável uma forma de vacância do cargo 
público por ele ocupado anteriormente; 
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 considerando a aprovação da servidora Marisete de Matos Henrique no Concurso Público nº 03/2023 
para o cargo de Professor II T20; 

 considerando, ainda, o contido no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 10.718, de 2 
de março de 2026, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica a servidora Marisete de Matos Henrique ascendida do cargo de Assistente em 
Desenvolvimento Social I para o cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 01, Referência “A” da 
Tabela B-2 da Lei nº 2.074/2011, a contar de 5 de março de 2026. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de março de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 

 PORTARIA Nº 120, de 3 de março de 2026 
 

Exonera, a pedido, Sergio Luiz Gallina do cargo em comissão de Diretor de Obras Viárias, 
com lotação na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos do 
Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando o contido no Ofício nº 195/2026/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do 
Município, e no requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 10.566, de 2 de março de 2026 (Processo SEI nº 
01.06.007822/2026-81), 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, Sergio Luiz Gallina do cargo em comissão de Diretor de Obras 
Viárias, com lotação na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos do Município de Toledo, 
Matrícula nº 907521, a contar de 2 de março de 2026. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de março de 2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 PORTARIA Nº 121, de 3 de março de 2026 
 

Exonera, a pedido, Andréia Ferreira Sanches da Silva do cargo de Professor II T20. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo 
e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando o contido no Ofício nº 196/2026/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Município, e a solicitação formulada pelo Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 10.564, de 2 de março 
de 2026 (Processo SEI nº 01.06.007827/2026-11), 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Andréia Ferreira Sanches da Silva do cargo de Professor II T20, 
Grupo Ocupacional B-8, Matrícula nº 980341, a contar 2 de março de 2026. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de março de 2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS  
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 330, de 3 de março de 2026

Concede diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que

dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 010/2026, da Secretaria do Meio Ambiente,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, para viagem ao Município de Triunfo/RS, com a finalidade de realização de visita técnica à

empresa Bioo Plataforma de Biossoluções, com caráter institucional e técnico. O objetivo é verificar in loco as atividades, estrutura, tecnologias utilizadas e os possíveis impactos
ambientais decorrentes de sua instalação e operação, incluindo geração e destinação de resíduos, emissões, efluentes, controle ambiental e conformidade com a legislação
vigente. Saída de Toledo prevista para o dia 4/03/2026, às 8h e retorno previsto em Toledo para o dia 6/03/2026, às 23h, nos seguintes termos e quantitativos:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 LUCIANA ALVES FOGACA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE ***.051.179** 907431 2,5 1.125,00

2 DONIZETE DOS REIS
OLIVEIRA JUNIOR ENGENHEIRO AMBIENTAL I ***.786.106-** 890091 2,5 625,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de março de 2026.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 03/03/2026, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de
novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0097219 e o código CRC
70DB4E61.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.12.007276/2026-07 Documento nº 0097219v2
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 331, de 3 de março de 2026

Concede diárias ao(a) servidor(a) THIAGO
D'ARISBO.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,

 
considerando o Pedido de Providências nº 011/2026, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo,
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) THIAGO D'ARISBO, SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

TURISMO, CPF n° ***.249.029-**, MATRICULA 906251, 2,5 (duas e meia) diárias, totalizando a importância de R$ 1.125,00 (um mil
cento e vinte e cinco reais), em virtude de viagem oficial à cidade de Triunfo/RS, entre os dias 4 e 6 de março de 2026, com a
finalidade de realização de visita técnica à empresa Bioo Plataforma de Biossoluções, com caráter institucional e técnico. O objetivo
é verificar in loco as atividades, estrutura, tecnologias utilizadas, os impactos socioeconômicos regionais e os possíveis impactos
ambientais decorrentes de sua instalação e operação, incluindo geração e destinação de resíduos, emissões, efluentes, controle
ambiental e conformidade com a legislação vigente, conforme agenda: Previsão de saída de Toledo: 4 de março de 2026, às
8h. Previsão de retorno a Toledo: 6 de março de 2026, às 23h00.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de

março de 2026.
 

- Assinado eletronicamente -
LEANDRO MARCELO LUDVIG

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 03/03/2026, às 15:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013,
de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0097221 e o código CRC D3C0AB97.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.11.007462/2026-48 Documento nº 0097221v3
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PORTARIA SRH Nº 327, de 3 de março de 2026 
 

Instaura Inquérito Administrativo e constitui a respectiva Comissão, para apurar supostas irregularidades cometidas 
por servidor(a) público(a) municipal no desempenho de suas funções. 

 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 1.822, de 5 de 
maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo), 

 
considerando o contido na denúncia encaminhada na Ouvidoria da Saúde de nº 2879057/2026, e demais documentos 

gerados por apuração prévia, 
 
considerando a Portaria SRH nº 3358, de 21 de junho de 2024, que instituiu a Comissão Permanente de Processo 

Disciplinar N° 001/2024 – SRH, e Portaria SRH nº 2607, de 17 de junho de 2025, 
 
considerando o sorteio dos membros para a presente Comissão, conforme registro em Ata, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – Fica instaurado Inquérito Administrativo para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(a) público(a) 

municipal no desempenho de suas funções, conforme o contido na denúncia encaminhada na Ouvidoria da Saúde de nº 
2879057/2026, e demais documentos gerados por apuração prévia, que passam a constituir peças informativas deste processo. 

 
Art. 2º – A Comissão de Inquérito, responsável pela condução do processo de que trata esta Portaria, será composta 

pelos(as) seguintes servidores(as): 
I – Adriana Senger da Silva, como Presidente; 
II – Eliane Janida de Souza Claudino; 
III – Danieli Bringmann. 
 
Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, 

para apresentar o respectivo relatório final. 
 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de 

março de 2026. 
 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH Nº 328, de 3 de março de 2026 

 
Instaura Inquérito Administrativo e constitui a respectiva Comissão, para apurar supostas irregularidades cometidas 
por servidor(a) público(a) municipal no desempenho de suas funções. 

 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 1.822, de 5 de 
maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo), 

 
considerando recomendação do Relatório Final do Inquérito Administrativo instaurado pela Portaria SRH nº 2058, de 22 de 

abril de 2025, 
 
considerando a Portaria SRH nº 3358, de 21 de junho de 2024, que instituiu a Comissão Permanente de Processo 

Disciplinar N° 001/2024 – SRH, e Portaria SRH nº 2607, de 17 de junho de 2025, 
 
considerando o sorteio dos membros para a presente Comissão, conforme registro em Ata, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – Fica instaurado Inquérito Administrativo para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(a) público(a) 

municipal no desempenho de suas funções, conforme recomendação do Relatório Final do Inquérito Administrativo instaurado 
pela Portaria SRH nº 2058, de 22 de abril de 2025, que passa a constituir peça informativa deste processo. 

 
Art. 2º – A Comissão de Inquérito, responsável pela condução do processo de que trata esta Portaria, será composta 

pelos(as) seguintes servidores(as): 
I – Loide Favaro Alves, como Presidente; 
II – Ana Claudia Pedreira Takemori; 
III – Lucimara Ribeiro da Silva. 
 
Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, 

para apresentar o respectivo relatório final. 
 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de 

março de 2026. 
 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH Nº 329, de 3 de março de 2026 
 

Institui Comissão de Sindicância para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(a) público(a) 
municipal no desempenho de suas funções. 

 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 
1.822, de 5 de maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Municipais de Toledo), 

 
considerando o contido no Ofício nº 179/2026/SMED, e documentos a ele anexos,  
 
considerando que a Sindicância é procedimento de averiguação e de apuração de eventual irregularidade e de sua autoria, 
 
considerando a Portaria SRH nº 3358, de 21 de junho de 2024, que instituiu a Comissão Permanente de Processo 

Disciplinar N° 001/2024 – SRH, e Portaria SRH nº 2607, de 17 de junho de 2025, 
 
considerando o sorteio dos membros para a presente Comissão, conforme registro em Ata, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – Fica instituída Comissão de Sindicância para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(a) público(a) 

municipal no desempenho de suas funções no serviço público municipal, conforme o contido no Ofício nº 179/2026/SMED, e 
documentos a ele anexos, que passam a constituir peças informativas deste processo. 

 
Art. 2º – A Comissão de Sindicância, responsável pela condução do processo de que trata esta Portaria, será composta 

pelos seguintes servidores: 
I – Douglas Silvestre Cabral, como Presidente; 
II – Janiele Sodre Bueno; 
III – Ruth da Silva Lemes. 
 
Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, 

para apresentar o respectivo relatório final. 
 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de 

março de 2026. 
 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA SMAD/COORDPAS Nº 014/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026 
 
 

Instauração de Processo Administrativo Sancionador para apuração de 
possíveis infrações editalícias e contratuais. 
 
 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das competências e atribuições que lhe são conferidas e de acordo 
com o que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

  
Considerando os pedidos de abertura de Processo Administrativo Sancionador, de 28 de agosto de 2025, da 

Secretaria da Administração. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Autorizar a instauração do Processo Administrativo Sancionador nº 028/2026, para apurar possíveis 

infrações aos itens dos Editais nº 06/2025 e 05/2025, com a consequente aplicação das sanções previstas nos itens 27.2.2 e 
27.2.4 dos Editais, bem como artigo 156, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 4° do Decreto nº 1.011/2023. 

  
Art. 2º. Designar GISELE MERCEDES SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula nº 846641, FELIPE AUGUSTO LAZZARIN, 

matrícula nº 856741 e SIDNEI BORGES, matrícula nº 863081, para constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Sancionador, visando a apuração de eventuais infrações administrativas às obrigações editalícias praticadas pela empresa. 

  
Art. 3º. Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão, a partir 

da publicação desta Portaria. 
  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Assinado digitalmente  

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
Portaria nº 3, de 1º de janeiro de 2025 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

PORTARIA SMAD/COORDPAS N° 015/2026, de 03 DE MARÇO DE 2026.

Instauração de Processo Administrativo Sancionador para apuração de possíveis 
infrações editalícias e contratuais.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das competências e atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o que dispõe a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Considerando o pedido de abertura de Processo Administrativo Sancionador, de 27 de fevereiro de 2026, da Secretaria da 
Saúde,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Autorizar a instauração do Processo Administrativo Sancionador nº 029/2026, destinado à apuração de possíveis 

infrações aos itens do Edital nº 8/2022 (Concorrência) e as Cláusulas do Contrato nº 523/2023, com a consequente aplicação das 
sanções previstas no item 30 do Edital, bem como nas Cláusulas do mencionado Contrato, no artigo 87, da Lei nº 8.666/1993 e no 
artigo 4º do Decreto nº 1.012, de 11 de dezembro de 2023.

 
Art. 2º. Designar MATHEUS FERNANDO ARENDT, matrícula nº 995191, KARLA DAYANNA DE ALMEIDA LORENSETTI 

ROAM, matrícula nº 843311 e MARIANA SHIRAKURA, matrícula nº 767281, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Sancionador, visando a apuração de eventuais infrações administrativas às obrigações 
contratuais e editalícias praticadas pela empresa.

 
Art. 3º. Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão, a partir da 

publicação desta Portaria.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado digitalmente 
MARCELO DOUGLAS MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Portaria nº 3, de 1º de janeiro de 2025
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CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2023 
 

CONVOCAÇÃO Nº 87 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo), Lei n° 2.074/2011 (Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações - 
Magistério) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas alterações, 

 
CONVOCA as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 03/2023: 

 
PARA O CARGO DE AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL T8 - ESF/ESB I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
6º AC NORIELYS FERNANDEZ GUEVARA 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
782º AC DANIELLA SILVA DOS SANTOS SAKSER 
783º AC NATALY RIBEIRO DE SOUZA 
784º AC ROSILDA DA SILVA DE OLIVEIRA 

 
As aprovadas ora convocadas deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 04 a 10 de março de 2026, para declarar se aceitam a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento das convocadas no prazo acima previsto com toda a documentação solicitada, 

ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 04 de março de 2026. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

 
CONVOCAÇÃO Nº 29 

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas 
alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2024: 

 
PARA O CARGO DE AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
18º AC BRUNA ALVES TULIO 

 
PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
6º AC MARIA EDUARDA RAPKIEWCZ QUADROS 
7º AC VINICIUS DE SOUZA RIBEIRO 

 
PARA O CARGO DE MÉDICO T4 - CIRURGIÃO GERAL I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
3º AC VICTOR SZABO 

 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 04 a 10 de março de 2026, para declarar se aceitam a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto com toda a documentação solicitada, 

ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 04 de março de 2026. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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A Secretaria do Meio Ambiente torna público, em decorrência do Oficio nº 745/2025-SMMA, que 

todos os proprietários que não receberam o comunicado público acompanhado da autuação, via 

correios, estão sendo comunicados neste momento, e que os mesmos poderão se defender da(s) 

autuação(ões) emitidas entre os dias 30 de abril de 2024 a 17 de junho de 2024 que foram 

dispensadas de notificação preliminar, conforme disposto no artigo 233, inciso II da Lei 

2.369/2021, passando diretamente à autuação dos proprietários dos imóveis que descumpriram 

parcial ou integralmente o artigo 14 e 15 da Lei 2.369/2021. 

A defesa poderá ser registrada via Protocolo no site do Município ou por meio do protocolo físico 

no balcão de atendimento da Prefeitura, contendo o número do auto de infração e os dados 

atualizados do proprietário, num prazo de até 25 dias corridos a contar da data da presente 

publicação. 

A Secretaria do Meio Ambiente está disponível para demais esclarecimentos e dúvidas através 

do telefone (45) 3196-2306, ou (45) 3196-2300, e pelo e-mail, meioambiente@toledo.pr.gov.br. 

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 162/2024 
PROPRIETÁRIO(A) CADASTRO SETOR QUADRA LOTE ÁREA (m²) 
L R S EMP. 
IMOBILIARIOS 
LTDA 

62106 830 0065 0038 306,78m² 

CÁLCULO DA MULTA = (0,05) × (ÁREA DO IMÓVEL CONSTANTE DO CADASTRO 
MUNICIPAL) × (URT)  
CÁLCULO DA MULTA = (0,05) × (306,78) × (106,03) = R$ 1.626,39 

 

___________________________ 
 

David Mieres 

Fiscal em Meio Ambiente 
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EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TOLEDO (MDS/SMAS - FNAS/FMAS) PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE (PTMC/FNAS) E A ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO - APAE, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 
. 
 

O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, doravante 
denominado de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representado pelo Sr. Prefeito MARIO CÉSAR COSTENARO,   brasileiro,  
portador da  Cédula de  Identidade RG nº 1**.***-95 – SSP/PR e do CPF nº 564.***.***-34, residente e domiciliado à Rua ***, nº ***1 
apartamento **, Centro, Toledo/PR, e a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO (APAE), 
inscrita no CNPJ sob nº 75.974.931/0001-90, com sede na Rua Bonfim, nº 1621, Centro, em Toledo-PR, através de sua 
representante legal Sra. NEIVA LUCIA SCARPARO LAUER, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.***.**6-1– 
SSP/PR e do CPF nº 309.***.**0-15, residente e domiciliada na Rua ***, nº ***, ***, em Toledo – PR de ora em diante denominada 
simplesmente OSC, resolvem modificar bilateralmente o Termo de Fomento, nos termos do Art. 57 da Lei Federal Nº 13.019/2014 
e mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo a modificação bilateral do Termo de Fomento 006/2023, firmado em 19 de dezembro de 
2023, entre o Município de Toledo e a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO - APAE, 
que tem por finalidade alterar Cláusulas previstas no Termo firmado, passando a vigorar com a seguinte modificação: 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO 
O valor do presente Termo passará de R$ 180.631,51 (cento e oitenta mil, seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e um centavos) 
para R$ 178.522,47 (cento e setenta e oito mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos).    
                                                                                                                                                                               
I – Valor  de R$ 921,84 (novecentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos) correspondente aos rendimentos auferidos 
sobre aplicações no mercado financeiro no período de dezembro de 2025 a fevereiro de 2026 que serão aplicados no objeto do 
Termo. 
 
II – Redução de R$ 3.030,88 (três mil e trinta reais e oitenta e oito centavos) em razão da redução do valor da parcela de repasse 
de recursos provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social no mês de dezembro de 2025, em conformidade com o artigo 
12 da Portaria MDS nº 1.043, de 24 de dezembro de 2024 que assim estabelece: “Art. 12. Conforme disponibilidade orçamentária 
e financeira, o FNAS poderá repassar valores parciais para os programas, projetos e blocos de financiamento disciplinados 
no art. 3º, incisos I a III, de acordo com seus componentes.” 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Fomento nº 006/2023, firmado em 19 
de dezembro de 2023, do 1º Termo Aditivo por Apostilamento, de 3 de janeiro de 2024, do 2º Termo Aditivo, de 8 de abril de 2024, 
do 3º Termo Aditivo, de 7 de outubro de 2024, do 4º Termo Aditivo, de 3 de abril de 2025, do 5º Termo Aditivo, de 2 de setembro de 
2025, do 6º Termo Aditivo, de 10 de dezembro de 2025, do 7º Termo Aditivo, de 26 de janeiro de 2026, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 
                                                                                              
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
Este termo será publicado em termo de extrato, em órgão de comunicação oficial, após a data de sua assinatura. 
 
Toledo , 3 de março de 2026. 
 
__________________________________________ 
MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
_______________________________________                                                                   
SIMONE BEATRIZ FERRARI 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
_______________________________________                                                                           
NEIVA LUCIA SCARPARO LAUER 
PRESIDENTE DA ENTIDADE                                                                                                                                    
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

EXTRATO CONTRATO Nº 088/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e AP ORGANIZACAO PAULISTA EM GESTAO PUBLICA LTDA
OBJETO: Contratação da empresa AP ORGANIZACAO PAULISTA EM GESTAO PUBLICA LTDA, sob CNPJ: 09.602.302/0001-04 
para realização de inscrição de servidores das Secretarias do Planejamento, Habitação e Urbanismo, da Fazenda e da Infraestrutura 
Rural e Urbana e de Serviços Públicos de Toledo, em curso “TransfereGov - Passo a Passo Completo - 100% Prático - Atualizado 
Conforme Previsto no art. 184-A da Lei nº 14.133, de 2021 - Aplicar-se-á o Seguinte Regime Simplificado; Portaria Conjunta nº 33 
de 2023 - n° 28 e 29 de 2024” a realizar-se no período de 11 de março de 2026 à 13 de março de 2026 – presencial no Município 
de Maringá - PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 29.922,00 (vinte e nove mil novecentos e vinte e 
dois reais). Contrato firmado em 3 de março de 2026, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2026.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2026
PROPONENTE: AP ORGANIZACAO PAULISTA EM GESTAO PUBLICA LTDA
ENDEREÇO: Rod. Olegário Ferraz, S/N, Complemento: Av. Flamboyant, 105       CIDADE: Araçatuba      ESTADO: SP 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada AP ORGANIZACAO PAULISTA EM GESTAO PUBLICA LTDA, sob CNPJ: 
09.602.302/0001-04 para realização de inscrição de servidores das Secretarias do Planejamento, Habitação e Urbanismo, da 
Fazenda e da Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos de Toledo, em curso “TransfereGov - Passo a Passo Completo - 
100% Prático - Atualizado Conforme Previsto no art. 184-A da Lei nº 14.133, de 2021 - Aplicar-se-á o Seguinte Regime Simplificado; 
Portaria Conjunta nº 33 de 2023 - n° 28 e 29 de 2024” a realizar-se no período de 11 de março de 2026 à 13 de março de 2026 – 
presencial no Município de Maringá - PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 29.922,00 (vinte e nove mil 
novecentos e vinte e dois reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a efetiva entrega e emissão 
da nota fiscal/recibo. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato. AMPARO LEGAL: Artigo. 74, Inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/202.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 089/2026                
CONTRATANTE: Município de Toledo, Estado do Paraná, com sede à Rua Raimundo Leonardi nº 1586, inscrito no CNPJ/MF nº 
76.205.806/0001-88, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARIO 
CÉSAR COSTENARO, portador da Cédula de Identidade RG nº 13240795 SSP/P e do CPF/MF nº 564.268.449-34, e
CONTRATADA: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob 
o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João Muraro, 1944 – Jardim Porto Alegre, para a execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) na Estrada Rural OT 312A – entre as coordenadas 210.175,00mE 
7.289.395,00mS e 212.107,00mE 7.286.725,00mS, no município de Toledo-PR. 
VALOR: R$ 5.278.659,45 (cinco milhões, duzentos e setenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 3 de março de 2026.

CONTRATO Nº 090/2026                
CONTRATANTE: Município de Toledo, Estado do Paraná, com sede à Rua Raimundo Leonardi nº 1586, inscrito no CNPJ/MF nº 
76.205.806/0001-88, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARIO 
CÉSAR COSTENARO, portador da Cédula de Identidade RG nº 13240795 SSP/P e do CPF/MF nº 564.268.449-34, e
CONTRATADA: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.



Ano XV Toledo, 04 de março de 2026 Edição nº 4663 Página 17 de 31

OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob 
o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João Muraro, 1944 – Jardim Porto Alegre, para a execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) na Estrada Rural OT 512 – entre as coordenadas 213.925,00mE 
7.263.620,00mS e 213.959,00mE 7.262.212,00mS - no município de Toledo-PR. 
VALOR: R$ 1.782.733,10 (um milhão, setecentos e oitenta e dois mil, setecentos e trinta e três reais e dez centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 3 de março de 2026.

CONTRATO Nº 091/2026                
CONTRATANTE: Município de Toledo, Estado do Paraná, com sede à Rua Raimundo Leonardi nº 1586, inscrito no CNPJ/MF nº 
76.205.806/0001-88, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARIO 
CÉSAR COSTENARO, portador da Cédula de Identidade RG nº 13240795 SSP/P e do CPF/MF nº 564.268.449-34, e
CONTRATADA: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob 
o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João Muraro, 1944 – Jardim Porto Alegre, para a execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) na estrada rural OT 104 – entre as coordenadas 227.786,00mE 
7.257.718,00mS e 227.653,00mE 7.256.631,00mS - no município de Toledo-PR. 
VALOR: R$ 1.377.592,67 (um milhão, trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e sete centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 3 de março de 2026.

CONTRATO Nº 092/2026                
CONTRATANTE: Município de Toledo, Estado do Paraná, com sede à Rua Raimundo Leonardi nº 1586, inscrito no CNPJ/MF nº 
76.205.806/0001-88, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARIO 
CÉSAR COSTENARO, portador da Cédula de Identidade RG nº 13240795 SSP/P e do CPF/MF nº 564.268.449-34, e
CONTRATADA: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
OBJETO: contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob 
o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João Muraro, 1944 – Jardim Porto Alegre, para a execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) na Estrada Rural OT 457F – entre as coordenadas 211.829,00mE 
7.267.259,00mS e 209.522,00mE 7.269.719,00mS - no município de Toledo-PR. 
VALOR: R$ 4.678.756,87 (quatro milhões, seiscentos e setenta e oito mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 3 de março de 2026.

CONTRATO Nº 093/2026                
CONTRATANTE: Município de Toledo, Estado do Paraná, com sede à Rua Raimundo Leonardi nº 1586, inscrito no CNPJ/MF nº 
76.205.806/0001-88, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARIO 
CÉSAR COSTENARO, portador da Cédula de Identidade RG nº 13240795 SSP/P e do CPF/MF nº 564.268.449-34, e
CONTRATADA: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
OBJETO: contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob 
o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João Muraro, 1944 – Jardim Porto Alegre, para a execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) nas Estradas Rurais OT 302 – entre as coordenadas 24°32’27.70”S 
53°52’6.01”O e 24°32’19.16”S 53°52’8.44”O – OT 322A – entre as coordenadas 24°32’0.98’’S 53°53’12.74’’O e 24°32’53.39’’S 
53°53’14.02’’O – OT 403 – Trecho 01 entre as coordenadas 24°32’36.41”S 53°51’40.81”O e 24°32’27.70”S 53°52’6.01”O, Trecho 02 
entre as coordenadas 24°32’1.57”S 53°52’28.69”O e 24°32’7.33”S 53°52’18.69”O, Trecho 03 entre as coordenadas 24°31’52.21”S 
53°52’46.50”O e 24°31’19.07”S 53°54’6.04”O – no município de Toledo-PR. 
VALOR: R$ 7.293.676,49 (sete milhões, duzentos e noventa e três mil, seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e nove centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 3 de março de 2026.

FORO: Comarca de Toledo, Estado do Paraná.

Toledo, 3 de março de 2026.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apólice de seguro para os veículos oficiais da 
Câmara Municipal de Toledo, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, 
danos causados pela natureza, e assistência 24 horas, e ainda, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Aviso de Contratação Direta. DATA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  até às 23h59 do dia 6 de março de 2026, 
através do e-mail licitacamara@gmail.com VALOR MÁXIMO: R$ 6.861,36 (seis mil e oitocentos e sessenta e um reais e trinta 
e seis centavos). O Aviso de Contratação Direta encontra-se à disposição para acesso no site 
https://www.toledo.pr.leg.br/pagina/aviso-de-contratacao-direta. Demais informações: Diretoria-Geral ou Comissão de 
Contratação da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 1049, Centro, Toledo 
- Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 12h e das 14h às 17h. Telefone (45) 3196-2800 ou e-mail 
licitacamara@gmail.com - Jair Menoncin Scarpato - Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo. 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO - CNPJ 77.878.023/0001-28 
Avenida J. J. Muraro, nº 1944, Jd. Porto Alegre CEP: 85.906-370, Caixa Postal n.º 304 Fone/Fax (45) 3378-8000 Toledo-PR 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 
 

CONVOCAÇÃO N.º 06/2026 
 

Em cumprimento as determinações do Senhor Cesar Adriano Kruger – Diretor 
Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, a Lei Municipal n.º 2.076 de 31 de outubro de 2011 
(Plano de Carreiras, Empregos e Salários dos empregados da EMDUR), o Capítulo V 
da Portaria n.º 012 de 30 de março de 1998, que institui Regulamento Geral de 
Concursos Públicos da EMDUR, e a Comissão de Concurso nomeada pela Portaria n.º 
07/2022, de 07 de fevereiro de 2022, 
 

CONVOCA a seguinte aprovada no Concurso Público n.º 01/2022: 
 
 
PARA O CARGO DE ESCRITURÁRIO 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
14º  SANDRA DIAS FURTADO 

 
A aprovada, ora convocada, deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos 

da EMDUR, até às 17h30min do dia 11/03/2026, para declarar se aceita a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

I – Apresentar os seguintes documentos: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Documentos pessoais; 
c) Carteira de Trabalho. 

II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
O não comparecimento dos convocados no prazo previsto ou a não realização 

dos exames médicos até a data a ser fixada importarão na respectiva perda da vaga e 
na sua consideração como desistente. 
 

Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR), Estado do 
Paraná, em 04 de março de 2026. 

 
 

CESAR ADRIANO KRUGER 
Diretor Superintendente – EMDUR 
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   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA

Município de Toledo
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  de  Toledo-Paraná,  convoca  todos  os 
Conselheiros/as Titulares e convida todos os Conselheiros/as Suplentes e demais interessados, para a Reunião 

Ordinária deste Conselho a ser realizada no dia 11 de março de 2026, às 08h30, na Sala 2 da Escola de Governo, 

anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, 2195, Jardim La Salle, tendo como pontos: 

PAUTA:
a) Deliberar pela Ata nº 1/2026;

b) Deliberar pela recomposição das Comissões de Trabalho do CMDI;

c) Deliberar pela adesão e Plano de Ação da Deliberação n.º004/2026-CEDIPI, “Incentivo do Projeto 
Viaja Mais 60”;

d) Relatos Comissões de Trabalho;
e) Demandas do público externo.

INFORMES: 
a) Outros Informes. 

Toledo, 4 de março de 2026.

WELLINGTON CÁSSIO BARBOSA DA SILVEIRA
Presidente do CMDI
Gestão 2026-2028

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400
e-mail: cmdi.toledopr@gmail.com
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